
INDICAÇÃO Nº: 161/2026
Linhares, 24 de fevereiro de 2026

GAB/VER. CAIO FERRAZ

AO EXCELENTISSIMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
LINHARES-ES

CAIO FERRAZ, Vereador com assento nesta Egrégia Casa de leis, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 125, II do Regimento Interno da
Casa, vem respeitosamente através do presente, SOLICITAR a Vossa Senhoria na
forma regimental, após ouvir o Plenário e este aprovado, que oficie cópia desta
INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Prefeito de Linhares através da Secretária
Municipal de Obras e Serviços Urbanos, solicitando o que segue:

 QUE SEJA TOMADA AS DEVIDAS PROVIDÊNCIAS PARA INSTALAÇÃO
DE UM CONTAINER DE LIXO AZUL NA RODOVIA ES-440, NO KM-20, NA
ENTRADA DA FAZENDA DO BÚFALO, ESTRADA QUE LIGA LINHARES A
REGÊNCIA.
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JUSTIFICATIVA:

A presente solicitação visa à instalação de um container de lixo azul na Rodovia ES-
440, no Km 20, na entrada da Fazenda do Búfalo, estrada que liga Linhares a
Regência.

O pedido se faz necessário em razão da inexistência de um ponto adequado para o
descarte de resíduos sólidos na localidade, o que tem ocasionado o acúmulo irregular
de lixo às margens da rodovia. Tal situação compromete a limpeza urbana, causa
impacto ambiental, favorece a proliferação de insetos e animais peçonhentos, além de
gerar risco à saúde pública e prejudicar a imagem da região.

Ante o exposto, SOLICITO à Nobre Mesa, ouvido o Plenário, dispensada as demais
formalidades de praxe, que seja atendido o pedido supra, sendo essa razão da
presente Indicação, pelo qual pleiteio a APROVAÇÃO.

Solicitamos a gentileza de priorizar a resolução desta demanda e nos colocamos a
disposição para fornecer quaisquer informações complementares que forem
necessárias.

Atenciosamente,

CAIO FERRAZ
Vereador
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